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PROJETO DE LEI N° 04/2026. 

RecçhesM 2026 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de reparação de bens 
públicos municipais danificados por 
concessionárias, permissionórias e autorizatárias de 
serviços públicos, regułamnenta 
sanções aplicáveis e dá outras providências. 

Art. 19 Ficam as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos, bem como entidades 
de direito público ou privado, obrigadas à reparação de bens públicos municipais danificados durante a 
execução de obras, reparos ou serviços realizados sob sua responsabilidade, restaurando-os às condições 
originais, de forma a não oferecer risco ou impedimento à livre circulação de veiculos e pedestres no 
Municipio. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se bens públicos municipais as vias públicas, passeios, 
calçadas, rampas de acesibilidade, muretas, muros, grades, portões, postes e quaisquer outros bens de 
responsabilidade do Municipio. 

Art. 29 A reparação será de responsabilidade das entidades indicadas no art. 19, devendo ser executada às 
suas expensas, ainda que o dano tenha sido causado por empresa terceirizada. 

$19 O reparo deverá preservar as condições originais do bem público municipal, admitindo-se substituição 
de material somente mediante autorização prévia do órgão competente do Poder Executivo. 
$29 O reparo deverá ser promovido imediatamente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do término da obra, reparo ou serviço causador do dano. 
53eO prazo previsto no $29 poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual periodo, mediante justificativa 
formal apresentada ao órgão competente do Poder Executivo. 
54° Enquanto perdurarem as obras realizadas pelas entidades mencionadas no art. 19, as vias e/ou 
passeios públicos deverão permanecer devidamente sinalizadose isolados, inclusive com sinalização 
noturna, garantindo-se a segurança e a liyre circulação de pedestres e veiculos. 
$5° O descumprimento do dever de reparar sujeitará o infrator às penalidades previstas nesta Lei, sem 
prejuízo da obrigação de ressarcimento integral das despesas eventualmente suportadas pelo Município 
para recomposição do bem público danlficado. 

Art. 39 0 descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções 
administrativas, aplicadas pelo órgão competente do Poder Executivo: 

|- advertência, mediante notificação administrativa para regularização da situação no prazo estabelecido 
pelo Municipio; 
||-multa administrativa, em caso de descumprimento da advertência prevista no inciso I deste artigo; 
ll|- execução direta do reparo pelo Município, às expensas do infrator, quando não realizada a reparação 
no prazo determinado. 
$1° A multa prevista no inciso ll será aplicada no valor de 10 (dez) a 100 (cem) UFMs (Unidades Fiscais do 
Municipio), observados a extensäão do dano, a reincidência e a gravidade da infração. 
$2° Serão aplicadas tantas sanções quantos forem os bens públicos danificados, ainda que praticadas pela 
mesma entidade. 
93° Os custos suportados pelo Município para realização do reparo serão cobrados administrativamente 
do infrator, sem prejuízo da aplicação da multa prevista nesta Lei. 
$4° O nāo pagamento da multa administrativa e dos custos decorrentes da reparação realizada pelo 
Municipio implicará inscrição do débito em Dívida Ativa, sujeitando-se à cobrança judicial, atualização 
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monetáảria e demais encargos previstos na legislação municipal. 
95° Serả assegurado ao infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa em processo administrativo, 
nos termos da legislação aplicável. 

Art. 49 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, mediante decreto. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da data de sua publicação. 
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